INDICAÇÃO Nº 079/2026


INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NO BAIRRO MONTE LIBANO I, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

DIOGO KRIGUER - PSDB, e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de construção de uma UBS - Unidade de Básica de Saúde, no bairro Monte Líbano I, no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS
Considerando que, a presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Monte Líbano I, no Município de Sorriso–MT.
Considerando que, o bairro Monte Líbano I apresenta crescimento populacional significativo nos últimos anos, com a consolidação de novos empreendimentos habitacionais e o aumento expressivo do número de famílias residentes na região. Tal expansão tem gerado maior demanda por serviços públicos essenciais, especialmente na área da saúde.
Considerando que, a Atenção Primária à Saúde é a porta de entrada do cidadão ao Sistema Único de Saúde (SUS), sendo fundamental para a promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, além do acompanhamento contínuo de gestantes, crianças, idosos e pacientes com doenças crônicas. Contudo, a inexistência de uma Unidade Básica de Saúde no próprio bairro obriga os moradores a se deslocarem para outras regiões da cidade, o que dificulta o acesso, sobrecarrega as unidades já existentes e compromete a qualidade do atendimento.
Considerando que, a implantação de uma UBS no bairro Monte Líbano I proporcionará maior proximidade entre os serviços de saúde e a comunidade, ampliando o acesso, garantindo atendimento mais humanizado e fortalecendo as ações de prevenção e promoção da saúde. Além disso, contribuirá para a descentralização dos atendimentos, reduzindo filas e o tempo de espera nas demais unidades do município.
Considerando que, dessa forma, a construção da referida Unidade Básica de Saúde representa medida necessária e urgente, visando assegurar melhores condições de atendimento à população, promover qualidade de vida e reafirmar o compromisso do Poder Público Municipal com a saúde preventiva e o bem-estar dos munícipes.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de fevereiro de 2026.
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